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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Referência:
Dispensa de Licitação Nº 09/2023

Processo Administrativo Nº 12/2023

A Prefeitura Municipal de Lafaiete Coutinho/BA, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a “Contratação de empresa para realização de Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas da Secretaria de Educação, do município de Lafaiete Coutinho– Bahia.”
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 
As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacaolafaiete12@gmail.com ou entregues mediante protocolo ao setor de Licitações até às 23h59min do dia 25 de janeiro de 2023. 
Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site oficial na aba licitações. 
Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: (73) 3541-2125 ou (73) 99993-1120. 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Lafaiete Coutinho/BA, será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação.

Lafaiete Coutinho/BA, 20 de Janeiro de 2023.
José Freitas de Santana Júnior
Prefeito

TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de empresa para realização de Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas da Secretaria de Educação, do município de Lafaiete Coutinho– Bahia.
Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei 14.133/2021, a Prefeitura Municipal de Lafaiete Coutinho, faz saber que está em andamento um processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme segue:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

[...]

3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

 Limite de dispensa de Licitação: R$ 57.208,33 (Cinquenta e sete mil e duzentos e oito reais e trinta e três centavos) – Decreto Federal Nº 11.317 de 29 de dezembro de 2021 (atualização).
1) ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PRETENDIDO:
Contratação de empresa para realização de Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas da Secretaria de Educação, do município de Lafaiete Coutinho – Bahia, conforme quadro sintético abaixo:
 
	Item
	Descrição
	Valor
Unitário
	Valor Total

	01
	Contratação de empresa para realização de Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Lafaiete Coutinho– Bahia.
	R$ 48.806,66
	 R$ 48.806,66


Especificação dos serviços:
Elaboração de regulamento do Processo Seletivo Simplificado;

Elaboração de Editais;

Treinamento para a equipe de inscrição;

Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização; 

Elaboração de provas objetivas/teóricas;
Aplicação das provas objetivas; 

Correção de provas objetivas; 

Apresentação do resultado;

Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as fases e sobre o  resultado;

Apresentação de relatório geral sobre o Processo Seletivo; 

Apresentação do resultado para a homologação;

Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o chamamento de candidatos aprovados durante o prazo de validade do Processo Seletivo.
Estimativa de participantes: 500 (quinhentos) candidatos.
A formalização do preço de referência dos serviços terá por base pesquisa de mercado e preços praticados na administração pública.

1.1) Local: Prefeitura Municipal de Lafaiete Coutinho, localizada na Rua Assemiro Marques, nº 200, Centro, Lafaiete Coutinho/BA, CEP 45.215-000.

 


1.2) Meta Física: A meta aqui desenvolvida, se deve a necessidade de contratação por parte da Secretaria Municipal de Educação juntamente com o Município de Lafaiete Coutinho, sendo que necessita dos respectivos serviços e no que tange a tais necessidades caracterizadas pela continuidade e melhorias dos serviços relacionados a planejamento estratégico desempenhados por tal secretaria.
 1.3) Prazo: O prazo de vigência deste contrato é até 30 de junho de 2023, podendo ser prorrogado, contado da data da sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial Do Município de Lafaiete Coutinho, sendo o presente contrato considerado serviço contínuo e que poderá ser reajustado, nos termos da legislação vigente, caso autorizado, formalmente, a prorrogação pela autoridade competente e atendida as exigências legais definidas na Lei 14.133/2021.
 

1.4) Dos serviços: Os serviços deverão ser realizados conforme demanda, respeitando o descrito acima, em atendimento a Secretaria de Administração, exercendo todas as funções relativas ao Setor já mencionado, executando, orientando os aspetos técnicos administrativos no âmbito da administração pública.
Detalhamento:

EDITAL – Os editais e os Comunicados relacionados como Processo Seletivo serão elaborados pela empresa vencedora com acompanhamento feito Pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo simplificado, composta por servidores da Prefeitura Municipal de Lafaiete Coutinho – Bahia, com assessoramento do licitante vencedor, para verificar os aspectos técnicos quanto à inscrição, às provas e à avaliação, a fim de que se coadunem com os interesses e exigências legais da Administração. 

I - Elenco de editais:

· Edital de abertura de inscrições;

· Edital de Inscrições Indeferidas e Deferidas;

· Edital de convocação para as provas objetivas;

· Edital de divulgação dos gabaritos (parciais e oficiais);

· Edital do resultado das provas objetivas;

· Edital do resultado final.

· Entre outros editais e comunicados importantes para o bom andamento do Processo Seletivo.

· Outros editais relacionados a recursos impetrados.
II - INSCRIÇÕES – As inscrições para o Processo Seletivo deverão ser realizadas presencialmente pela licitante vencedora, obedecendo aos procedimentos e regulamentos divulgados em edital.

III - CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS – As listas dos candidatos inscritos, distribuídos por colégios e salas, serão disponibilizadas em site oficial da Prefeitura Municipal de Lafaiete Coutinho – Bahia, bem como no site da empresa contratada.
IV - PROVAS – A contratada deverá proceder com a elaboração e aplicação da prova. O Processo Seletivo Simplificado será de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório. As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 5 (cinco) opções (A a E) e uma única resposta correta. As provas escritas e objetivas para todas as Funções terão caráter Classificatório e Eliminatório, considerando-se habilitado o candidato que obtiver no mínimo 50% (cinquenta por cento) do total de pontos. As provas serão compostas por 15 (quinze) questões de Língua Portuguesa, 05 (cinco) questões de matemática, 05 (cinco) questões de Conhecimentos Gerais, 05 (cinco) questões de Informática e 10 (dez) questões de conhecimentos específicos inerentes ao cargo. 
I - PREPARAÇÃO PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS
LOCAIS DE EXAME – A Prefeitura de Lafaiete Coutinho-Bahia, disponibilizará os locais para aplicação das provas;

 - TREINAMENTO DE PESSOAL – O licitante vencedor deverá efetuar o treinamento de coordenadores, fiscais de sala e fiscais volantes, elaborando manual de orientação sobre os procedimentos e normas a serem adotadas.

II - FOLHAS DE RESPOSTA– Os cartões de respostas serão providenciados pelo licitante vencedor.

III -  MATERIAL DE APLICAÇÃO – Serão providenciados pelo licitante vencedor, sem ônus a Prefeitura de Lafaiete Coutinho - Bahia, formulários e impressos necessários para aplicação das provas: setas indicativas; indicação de sanitário masculino e feminino; sala de coordenação; indicação do nº das salas de prova; crachás do Coordenador/ Fiscal/Apoio; duas listas de chamada (uma para o Coordenador, outra para ser fixada no prédio para ciência dos candidatos; formulários para candidato fora de local, correção dedados cadastrais, documento de identificação inadequado, relação de ausentes, por sala; folhas de respostas óticas sem identificação por sala; lista de presença, para assinatura dos candidatos presentes. A contratada deverá observar todas as medidas de biossegurança necessárias para o desenvolvimento das atividades.

IV - APLICAÇÃO DAS PROVAS – As provas serão aplicadas no Município de Lafaiete Coutinho-Bahia, em data e horários definidos no cronograma. 
V - COORDENAÇÃO GERAL – Para dar suporte aos coordenadores de aplicação de provas e centralizar informações sobre o decorrer das provas, permanecerá de plantão pessoal familiarizado com as normas, exigências e trâmites do processo. As despesas com a coordenação correrão por conta do licitante vencedor.

VI - COORDENAÇÃO – Todo o trabalho de coordenação da aplicação das provas será de responsabilidade do licitante vencedor, cujas despesas correrão por sua conta.

VII - FISCALIZAÇÃO – O licitante vencedor deverá colocar fiscais de sala em número suficiente para atender a seguinte distribuição, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA.
VIII - AVALIAÇÃO DAS PROVAS
· LEITURA ÓTICA – Os cartões resposta marcados pelos candidatos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, serão diretamente lidas pelas leitoras óticas. Todo o trabalho de leitura ótica e consistência dos resultados serão executados pelo licitante vencedor, sob sua integral responsabilidade. 

· PROCESSAMENTO EM COMPUTADOR – Os resultados gravados pela leitora ótica serão processados em computadores, para seleção dos candidatos classificados no Processo Seletivo. A seleção será feita de acordo com os critérios estabelecidos no Edital.

IX - RESULTADO FINAL
LISTAGENS – O licitante vencedor processará o resultado final totalizando os pontos obtidos e fornecerá à Prefeitura de Lafaiete Coutinho - Bahia, as seguintes listagens:

· Relatório Geral em ordem alfabética, com a pontuação obtida em cada prova;

· Relatório dos candidatos habilitados, em ordem alfabética;

· Relatório de candidatos habilitados, em ordem de classificação.

OBS. Será fornecido á Prefeitura de Lafaiete Coutinho- Bahia, em arquivo eletrônico, dados estatísticos aos relatórios acima citados para que as documentações pertinentes e aqueles oriundos do processo do Processo Seletivo - publicações, editais, homologação recursos, leis, resoluções decretos, portarias, autorização do ordenador de despesas, justificativas do Processo Seletivo e outros atos decorrentes do processo, sejam remetidos ao TCM/BA.

X - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS – A divulgação da lista de resultado final dos candidatos classificados dar-se-á da mesma forma de publicidade dos editais de convocação, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor.

XI - REVISÃO DE QUESTÕES E RECURSOS – A contratada deverá promover a coleta dos recursos encaminhados segundo as regras definidas em Edital, bem como fundamentar as Respostas aos pedidos de recursos impetrados, com emissão de parecer individualizado. Atualizar, quando necessário, as notas das provas. Deverá ainda promover o recebimento de recursos por meio eletrônico contra todas as decisões proferidas no decorrer do processo que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, salientando-se, dentre outros:
· Edital;

· Inscrições (Erro na grafia do nome e/ou nº do documento, erro na nomenclatura do cargo e indeferimento da inscrição);

· Erro na identificação do local, sala, data e horário de realização das provas;

· Questões da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e Gabarito oficial;

· Realização das Provas Objetivas de Múltipla Escolha e Provas Práticas, quando houver;

· Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas;

Outras fases do edital
1.5) Fiscalização e responsável pelo contrato: Servidores da Comissão da Portaria Municipal Nº 11/2023.
 

 1.6) Justificativa:  As contratações temporárias no serviço público visam atender às necessidades temporárias de excepcional interesse público, previstas em lei, conforme disciplinado pelo artigo 37, IX, da Constituição Federal, verbis:

Art. 37. […] IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

Assim, estas contratações devem ser precedidas de processo seletivo simplificado, atendendo ao princípio constitucional da impessoalidade, plasmado no art. 37, caput, da Constituição Federal. A presente licitação visa atender as demandas da Prefeitura Municipal de Lafaiete Coutinho - Bahia, relacionadas a necessidade de realização de PSS. A realização de processo seletivo é um procedimento específico, não inserido nas atividades corriqueiras da Administração Municipal. Tais serviços, face a sua complexidade e especialidade, exigem, para sua realização, estrutura compatível e profissionais qualificados, justificando a contratação de empresa especializada. Considera-se também o desejo manifesto desta Administração em conduzir a questão pública com a máxima transparência, em tudo obedecendo às normas e também aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal e outros princípios aplicáveis.

2) MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS:
Conforme o parágrafo 3º do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), a Prefeitura poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Lafaiete Coutinho.
A Prefeitura já obteve 03 (três) orçamentos de empresas requeridas para obtenção de propostas ao serviço a ser contratado, conforme estimado na clausula “1” deste Termo de Referência.

 

3) SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:
As propostas encaminhadas ao Setor de Licitação especificamente no e-mail licitacaolafaiete12@gmail.com. 

Ressalte-se que a dispensa de licitação, agora prevista no art. 75 da Lei n. 14.133/2021, notadamente quanto à hipótese do inciso II (valor reduzido) visa, em síntese, atender aos princípios da economicidade e da eficiência administrativa, evitando que os custos econômicos do processo de licitação ultrapassem os benefícios que serão alcançados com a futura contratação.
Não por isso o procedimento será mais ou menos burocrático ou não observará requisitos legais. 

Pelo contrário, o valor da contratação que visa a Prefeitura Municipal impõe a observância das normas da nova Lei de Licitações, inclusive, àquelas dos certames licitatórios, na forma do art. 72 da Lei n. 14.133/2021, com destaque para a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária.

4) DA COMPOSIÇÃO DOS VALORES

O menor valor orçado conforme orçamentos apresentados em anexo e demais propostas, se houver, sendo considerados os valores unitário e total.
5) HABILITAÇÃO JURIDICA 
Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação estão relacionados abaixo e serão solicitados do fornecedor melhor classificado no prazo citado anteriormente.
A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 

e) autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

b) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste termo.

Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
6) REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

-prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
-prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

-prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
-prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
- prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

- prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
- caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
- Cartão CNPJ 
7) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
- certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

- Cópia autenticada do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação de proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou de outro indicador que o venha a substituir. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, assim apresentados:

a.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor.

a.2)sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor;

a.3) sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

a.5) Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando número registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC).

- A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos índices abaixo, apurados com base no balanço apresentado, os quais deverão vir com os respectivos valores calculados. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um) em qualquer um dos índices apurados, deve comprovar, para fins de habilitação, capital social mínimo ou patrimônio líquido no limite de 10% do valor estimado da licitação;

Índice de Liquidez Geral: 

Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante +Passivo não circulante            ≥ 1,0 

Índice Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante                                                    ≥ 1,0 

Índice de Solvência Geral: 

Ativo Total

 Passivo Circulante + Passivo não circulante           ≥ 1,0

- As Microempresas (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), estão isentas das exigencias referentes à Qualificação Econômica-Finançeira acima, mediante apresentação da documentação nas letras “a, b e c” expecificado abaixo.
a) Declaração assinada pelo contador, afirmando que a empresa esta enquadrada nos termos das Leis Complementares nº 123/06 e 147/14, conforme Anexo VI deste Edital.
b) Declaração de Informação Socioeconomica e Fiscal (DEFIS)

c) CRP - (Certidão de Regularidade Profissional), conforme Resolução nº 1.402, de 27/07/2012, do CFC - (Conselho Federal de Contabilidade).
- O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados para MEI – Micro Empreendedor Individual.
- certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade.
8) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
- Comprovação de aptidão de DESEMPENHO TÉCNICO, através de atestados ou certidões fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, os materiais de natureza e vulto similares ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável, contendo no mínimo as seguintes informações: 
· Nome, CNPJ e endereço completo do emitente;

· Descrição do produto fornecido ou serviço prestado;

· Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço (s) ou fornecimento;

· Data de emissão;

· Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente).

- Os atestados poderão ser diligenciados.

9) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços contratados, rigorosamente de acordo com as disposições previstas no edital de licitação e no contrato, obedecendo integralmente as normas técnicas vigente ou fornecidas pelo município;

Todos os trabalhos deverão ser desenvolvidos em consonância com a Lei Orgânica do Município de Lafaiete Coutinho - BA, Estatutos vigentes e demais normas jurídicas municipais.

Elaborar o Edital do Processo Seletivo Simplificado e demais documentos necessários à execução integral do objeto, tais como: comunicados, formulários e instruções, os quais deverão ser submetidos à apreciação da Prefeitura Municipal;

Iniciar a execução dos serviços, imediatamente após a emissão de ordem de serviço, nas condições e prazos estipulados neste edital.

Solicitar a prévia e expressa aprovação da Prefeitura Municipal quanto aos procedimentos a serem adotados e características do certame, em todas as suas etapas. Arcar com todas as despesas inerentes a realização do Processo Seletivo Simplificado, tais como: Impressão de provas e gabaritos, pagamentos dos fiscais de sala e coordenadores de provas, dentre outros estabelecidos neste Termo Referência.

Prestar pronto atendimento a candidatos ou a terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas) no esclarecimento de dúvidas quanto aos regulamentos do processo seletivo, tornando disponíveis, para tanto, pessoal, linha telefônica, correio eletrônico (e-mail), internet, correspondência e outros.

Manter sigilo nos assuntos relacionados ao processo seletivo, responsabilizando-se pela divulgação, direta ou indireta, por quaisquer meios, de quaisquer informações que comprometam a sua realização.

Responsabilizar-se por todas as despesas com locomoção, alimentação, estadias, não sendo admitidos quaisquer outros custos adicionais.

Recrutar em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer ônus e solidariedade do Município, profissionais capacitados e habilitados para execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, seguros e quaisquer outros não mencionados no contrato em anexo, em decorrência da sua condição empregadora.

Responsabilizar-se pela execução dos serviços, com pessoal próprio adequado, devidamente capacitado e habilitado para todos os níveis dos trabalhos a serem desenvolvidos.

Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Prefeitura Municipal de Lafaiete Coutinho. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas.

Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução do contrato, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura.  

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante.

Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.

Respeitar a legislação vigente para cada tipo de serviço a ser executado.

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos serviços; Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; Manter a PREFEITURA informada de todos os detalhes dos serviços em execução, bem como de quaisquer irregularidades que possam colocar em risco a continuidade do trabalho.

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Aceitar nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

10) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações.

Fornecer a Contratada a documentação e os dados necessários à execução dos serviços contratados, bem como lhe prestar verbalmente ou por escrito informações específicas que visem a esclarecer ou orientar a correta prestação dos serviços.

Fornecer toda legislação municipal pertinente à matéria;

Responsabilizar-se por todas as despesas com divulgação na imprensa oficial, local e regional, com objetivo de dar publicidade do processo seletivo.

Oferecer para a Contratada os locais onde serão realizadas as provas, devidamente limpos e organizados, seguindo as orientações da Contratada;

Acompanhar o andamento dos serviços por meio dos seus prepostos e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução, podendo impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais deverão ser refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da Contratada;
11) DAS VAGAS DISPONIVEIS 

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	CARGOS
	LOTAÇÃO
	CARGA HORÁRIA
	VAGAS

	Professor de Capoeira
	Sede
	20h
	01

	Professor de Karatê
	Sede
	20h
	01

	Professor de Boxe
	Sede
	20h
	01

	Professor de Dança
	Sede
	20h
	01

	Professor de Teatro
	Sede
	20h
	01

	Instrutor de Natação
	Sede
	20h
	01

	Coordenador Pedagógico
	Sede
	40h
	01

	Coordenador da Educação Especial
	Sede/Zona Rural
	40h
	01

	Coordenador Pedagógico da Educação Infantil
	Sede
	40h
	01

	Coordenador Pedagógico do Ensino Fundamental (Anos Iniciais)
	Sede
	40h
	02

	Coordenador Pedagógico do Ensino Fundamental (Anos Finais)
	Sede
	40h
	01

	Coordenador Pedagógico - Educação Infantil, Ensino Fundamental (Anos Iniciais e Anos Finais)
	Zona Rural (Marimbondo)
	40h
	01

	Coordenador Pedagógico - Educação Infantil, Ensino Fundamental (Anos Iniciais e Anos Finais)
	Zona Rural (Amazonas)
	40h
	01

	Coordenador Pedagógico - Educação de Jovens e Adultos (EJA)
	Zona Rural (Amazonas)
	40h
	01

	Coordenador Pedagógico - Educação de Jovens e Adultos (EJA)
	Sede
	40h
	01

	Professor - AEE (Atendimento Educacional Especializado)
	Sede
	40h
	03

	Professor - AEE (Atendimento Educacional Especializado)
	Zona Rural (Marimbondo)
	40h
	01

	Professor - AEE (Atendimento Educacional Especializado)
	Zona Rural (Amazonas)
	40h
	01

	Professor – Ensino Infantil 
	Sede
	20h
	18

	Professor de Informática - Educação Infantil 
	Sede
	20h
	02

	Professor de Informática - Ensino Fundamental (Anos Iniciais).
	Sede
	20h
	01

	Professor - Educação Infantil 
	Zona Rural (Marimbondo)
	20h
	02

	Professor - Educação Infantil 
	Zona Rural (Amazonas)
	20h
	01

	Professor - Ensino Fundamental (Anos Iniciais).
	Sede
	20h
	12

	Professor - Ensino Fundamental (Anos Iniciais).
	Zona Rural (Marimbondo)
	20h
	06

	Professor - Ensino Fundamental (Anos Iniciais).
	Zona Rural (Amazonas)
	20h
	06

	Professor de Português
	Sede
	20h
	03

	Professor de Matemática
	Sede
	20h
	03

	Professor de Geografia
	Sede
	20h
	02

	Professor de Ciências
	Sede
	20h
	02

	Professor de Inglês
	Sede
	20h
	02

	Professor de Educação Física
	Sede
	20h
	02

	Professor de Português
	Zona Rural (Marimbondo)
	20h
	02

	Professor de Matemática
	Zona Rural (Marimbondo)
	20h
	01

	Professor de História
	Zona Rural (Marimbondo)
	20h
	01

	Professor de Ciências
	Zona Rural (Maribondo)
	20h
	01

	Professor de Português
	Zona Rural (Amazonas)
	20h
	01

	Professor de História
	Zona Rural (Amazonas)
	20h
	01

	Professor de Ciências
	Zona Rural (Amazonas)
	20h
	01

	Professor de Matemática
	Zona Rural (Amazonas)
	20h
	01

	Professor de Inglês
	Zona Rural (Amazonas)
	20h
	01

	Professor de Geografia
	Zona Rural (Amazonas)
	20h
	01


12) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 5001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.009 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO                       

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00.1.500.1001 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
FONTE DE RECURSOS: 1.500.1001 – Recurso não Vinculado de Imposto destinado a despesa com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
14)  RESULTADO DO PROCESSO:
Novas propostas comerciais e/ou dúvidas podem ser encaminhadas para o seguinte e-mail: licitacaolafaiete12@gmail.com e o resultado estará na pasta de licitação no site do município https://www.lafaietecoutinho.ba.gov.br/site 
Lafaiete Coutinho, 20 de janeiro de 2023.
Jozenalva Santos de Santana
Secretária Municipal de Educação
PROPOSTA DE PREÇOS

	RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
	

	CNPJ
	

	INSCRIÇÃO ESTADUAL
	

	ENDEREÇO
	

	CIDADE
	

	ESTADO
	

	CEP
	

	TELEFONE
	

	E-MAIL
	


1. OBJETO

1.1 Contratação de empresa para realização de Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Lafaiete Coutinho– Bahia.
2. DA METAFISICA 
	Item
	Descrição
	Valor
Unitário
	Valor Total

	01
	Contratação de empresa para realização de Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Lafaiete Coutinho– Bahia.
	R$ 
	R$ 


Banco: 

Conta: 

Agência:
Prazo da proposta: ____ dias.
Cidade/Estado, _____ de Janeiro de 2023. 

_______________________________________
 Nome completo, CPF e assinatura do representante legal da empresa
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